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Regulamento para disciplina de Estágio Supervisionado do 

Curso de Relações Públicas 

01. O estágio supervisionado é de caráter obrigatório e não-retroativo a ser cumprido 

durante o período de execução do 7° semestre do Curso de Relações Públicas; 

02. O estágio supervisionado deve ser cumprido pelo estudante obedecendo três 

modalidades específicas: estágio num departamento (ou setor correspondente) de 

comunicação em qualquer tipo de organização, entidade de 3° setor ou estudante 

proprietário de algum empreendimento; 

03. No caso do estágio num departamento de comunicação, quem já estiver estagiando 

deverá executar uma ação que não faça parte de suas atribuições no setor.  As ações 

descritas no plano de estágio deverão atender aos dispositivos da resolução n° 43 do 

Conselho Federal de Relações Públicas; 

04. Para o estágio  em organizações do 3° setor, deverão ser executadas ações que cumpram 
os dispositivos inseridos no capítulo das funções do profissional de Relações Públicas  
(resolução n° 43 do Conselho Federal de Relações Públicas) e ajudem a entidade a 
organizar sua área de comunicação; 

05. Para o(a) aluno(a) proprietário(a) de algum empreendimento, o estágio será 

desenvolvido através do cumprimento integral de um plano, projeto ou através da 

execução de ações de Relações Públicas para organização; 

06. Qualquer dúvida ou esclarecimento sobre a o estágio, procurar a coordenação do Curso 

de Relações Públicas e a coordenação de Estágio da Instituição; 

07. Atividades que não se caracterizem como funções de um profissional de Relações 

Públicas (resolução n° 43 do Conselho Federal de Relações Públicas) ou atividades  

que não tenham aderência com a profissão serão descartadas para efetivação do estágio 

supervisionado; 

08. Para efetivação do estágio, deverá ser apresentado o relatório final de acordo com a 
estrutura obrigatória, contendo comprovação das atividades desenvolvidas (fotografias, 
filmagem e/ou qualquer material audiovisual) 

09. Caso o(a) aluno(a) não cumpra os prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico e/ou 
não apresente o relatório com as informações solicitadas, será reprovado(a) na disciplina. 

 

Prof. Cristiane Paula       

Coordenadora do Curso de Relações Públicas  e Jornalismo 

 

 


